
c o m i s s ã o  CjUMPESTRE
P E R M A N E N T E  D O  M ARAN H ÃO

DE LICITAÇAO

PREFEITURA D£ _____

Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município.

Senhor Assessor Jurídico

Vimos através desta, formular consulta acerca da viabilidade de elaborarmos o Processo 

de dispensa de Licitação, voltado a Locação de um bem imóvel situado na Rua Amapá, 

n° 33 -  Setor administrativo CEP: 65968-000, em Campestre do Maranhão/MA, para 

atender as necessidades de funcionamento do centro de referência de assistência social 

-  CRAS. Nesta cidade de Campestre do Maranhão -  MA.

Campestre do Maranhão-MA, 03 de janeiro de 2022.
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SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
~  nr» MARANHÃO

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N° _-2022: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO E DO OUTRO LADO,
____________ , CONFORME
ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, C N ^M H >n°
01.598.550/0001-17, com sede administrativa na Rua Onildo Gomes, n°/tSd M ^ntro, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE P L ^ y ^ l^ íE N T O ,
representado pelo Secretário________ , Portador do documento de iderYidade RG n°
_______ , S SP/MA e do CPF n ° _______ , _____ , ___, ___, ctfír^fente^lenominado
simplesmente de LOCATÁRIO e do outro____________ J___________, inscrito no
C PF_______ e R G _______ , _____________  ., doravante ̂ ehaminado simplesmente
LOCADOR, resolvem celebrar o presente Contrato de l o ^ jãnde imóvel, oriundo do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _ /2022  e ^ D I S P ^ S A  DE LICITAÇÃO
N ° __/2022, que passa a integrar este instrumento^imjápwKlentemente de transcrição,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente/rcmratoTfegido pela Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e cqjjdj^es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO O B jJJX oV ^
-  O presente contrato o b je ta  IpWcação de um bem imóvel situado na 

_________________ , em C am pestr^dy  Maranhão/MA, para funcionamento da
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ C\MPESTRE DO MARANHAO- MA.

CLAUSULA SEGUNDA^>A¥>ISPENSA DE LICITAÇAO
2.1 - A preseníecontr^üação prescinde de licitação na modalidade dispensa de

Licitação, visto q u ^ s e ^ ^ o r  está dentro do limite do inciso II, art. 24, Lei 8.666/93.

CLÁUSULA fsJtCjEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1^^Hece))erá O Locador pela locação do imóvel a importância d e ____(

" ^go em 12 (doze) parcelas mensais de R $___, ( ___ ).
rO pagamento será mensal, sendo realizado até o 10° (décimo) dia útil do

lês ̂ Hgs^uente após a locação do imóvel na Agência:___Conta:____ .
O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por 

moti\^5s de alteração na legislação econômica do país, que autorize a correção nos 
contratos com a administração pública.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA E PRAZO
4.1 -  O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, a contar 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogável no interesse das partes até o máximo 
previsto em Lei.

4.2 - Terminado o prazo deste contrato acima estabelecido, o Locatário se 
obriga a restituir o imóvel inteiramente desocupado, sem qualquer outro aviso, com 
todas as despesas de água e luz quitada.
CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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SECRETARIA DE
^  ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA DÊ

CAMPESTRE
"S S ^S S lD O  MARANHAO

da; d I

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo 
das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 1 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0052 2008 0000 Manutenção 
da secretaria municipal de administração. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 -  
Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa física.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.66^%  são 
obrigações do LOCADOR:

6.1.1 -  O LOCADOR é obrigado a entregar o imóvel inteiramenterth^cWado 
em perfeitas condições na assinatura do contrato;

6.12 - Comunicar imediatamente e por escrito a AdministraçãdMunicipal, 
através do respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade X^e^ficaaa, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as p rov id^b ij^dp  regularização 
necessárias; '

62 - Além das obrigações resultantes da observada  fla Lei 8.666/93, são 
obrigações do Y
LOCATÁRIO:

6.2.1 - Efetuar os pagamentos pela loca^áollo inrovel, conforme o disposto na 
Cláusula terceira item 3.1, bem como as jtegjgsas *fe consumo de água e energia 
elétrica;

6.2.2 - Manter a conservação k ió \%  Ourante a locação reparando qualquer 
dano que a ele seja causado em face áe maíhfso;

6.2.3 - Com exceção das obrS^j^cessárias à completa segurança do prédio 
locado, todas as demais que sev«ficarem  na vigência deste contrato correrão por 
conta do Locatário o qual sp^jAgjysela boa conservação do imóvel.

6.2.4 - Ficam a carf^oV ocatário  todas as exigências dos Poderes Públicos às 
quais der causa obrigando-se^nnda, a não sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou 
em parte, nem tran sfe risse  contrato sem autorização escrita do LOCADOR;

6.2.5- F a^k ar V  LOCADOR à vistoria do imóvel sempre que este julgar 
necessária em qhalqufcf dia útil, no horário das 08h00min às 17h00min horas;

C L A U ^fcA gE T lM A  -  DA RESCISÃO
presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer 

tes, mediante notificação de no mínimo 10 (dez) dias de antecedência.
1.1 - Constituem motivos para rescisão sem indenização:

7.1.2 -  o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.3 -  a subcontratação total ou parcial do seu objeto;
7.1.4 -  o comprometimento reiterado de falta na sua execução;
7.1.5 -  a decretação de falência ou insolvênciacivil;
7.1.6 -  Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

devidamente justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no 
processo administrativo a que se refere o Contrato;

7.1.7 -  Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada 
impeditiva da execução do contrato.

7.2 -  E direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das 
prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E OS CASOS OMISSOS
8.2 -  As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e 

todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como 
aos casos omissos resultantes desta pactuação.
CLÁUSULA NONA -  DAS SANÇÕES E PENALIDADES

9.1 -  Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de
0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de 
atraso injustificado na locação do objeto desta dispensa, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor empenhado.

9.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em raaüfiy do
descumprimento de qualquer das condições avençadas, O LOCADOR ficará^áeitààs 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: \  á

I -Advertência;
II -  Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III -  suspensão temporária de participar de licitação e impetíní^ito tle contratar 

com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; y ^ J
IV -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataNcom a Administração 

Pública.
9.3 As penalidades somente poderão ser relevadas outotenuadas pela autoridade

competente aplicando-se o Princípio da Proporcionafíial|ffl^em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, ^ásc^qu^formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da efíie for oficiada a pretensão da
Administração no sentido da aplicação d a p e t^ X ^ *

9.4 - As multas de que trata e s t e d ^ C T ã o  ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente em agência bancária de^kfamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) a contaiVfo^ata da notificação, ou quando for o caso, 
cobrada judicialmente;

9.5 - As multas este item, serão descontadas do pagamento
eventualmente devido pelí^Aaiiinistração ou na impossibilidade de ser feito o 
desconto, recolhida oela ac^Éulicatária em conta corrente em agência bancária 
devidamente credettsiaO|*jk> município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação, ou(ql|andVfor o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSUl^fcE^IM A - DA PUBLICAÇÃO
)CATÁRIO providenciará a publicação de resumo deste Contrato na

JLA DECIMA PRIMEIRA -  DO FORO
11.1 - O Foro da Comarca de Porto Franco, Estado de Maranhão é o 

competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei 
nacional de licitações, art. 55, § 2o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1- Este contrato se sujeita ainda às Leis Municipais inerentes ao assunto.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes 
aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas deste instrumento, pelo que 
passam a assinar, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, em duas vias de
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C/uú/u Ca- tuPí<zt- /

mesmo teor e igual valor.

Campestre do Maranhão -  M A,___d e___ de 2022.

Secretário Municipal 
Locatário

Proprietário
Locador

Testemunhas:

Assinatura:______________________  — X  Álsinatura
Nome:
CPF: v L A r  CPF

— X  A>5

o *

{ V
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GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA  
L DO MUNICÍPIO

P A R E C E R  J U R ÍD IC O

INTERESSADO: Presidente Da Com issão Perm anente De Licitação. 

ASSUNTO: Contrato De Locação De Imóvel.

Processo De Dispensa De Licitação N° 010/2022.

Processo Administrativo N° 010/2022.

I. DA CONSULTA

Trata-se  de consulta encam inhada pelo Presidente da Com issão

Perm anente  de Licitação, quanto à possibilidade de celebração de contrato de locação 

de um bem  imóvel situado na Rua A m apá, n° 33 -  Setor  administrativo CEP: 65968- 

ooo, em  C am pestre  do Maranhão/MA, para atender as necessidades de 

funcionam ento do centro de referência de assistência social -  CRAS, nesta cidade de 

C am pestre  do M aranhão -  MA.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

Por força do disposto no art. 38, VI da lei n.° 8.666/93, foi rem etido a esta

A ssessoria Jurídica para análise e em issão  de parecer, o processo de dispensa de 

licitação.

Esclarece a Com issão de Licitação que a referida contratação se faz

necessária em  razão de o imóvel ser considerado propício para o desenvolvim ento dos 

trabalhos realizados por aquele órgão.

Diante desse  quadro, constata-se que as necessidades de instalação e

localização condicionam à escolha do imóvel objeto do presente, restando presente, 

por conseguinte, a inviabilidade de com petição, o que autoriza a dispensa de licitação.

Nessa esteira, consta no presente procedim ento administrativo o term o de

vistoria e avaliação do imóvel, devidam ente  preenchido por Engenheiro deste 

município, a testan do  as condições necessárias para a utilização do Município de
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O caso " i n "  concreto trazido no presente procedim ento enquadra-se  no art. 

24, inciso X, da Lei n.° 8666/93, dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação para 

a com pra ou locação de imóvel destinado ao atendim ento das finalidades precípuas 

da Adm inistração, cuja necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha.

Por fim, no que tan ge  as minutas que acom panham  o presente 

procedim ento, observa-se  que estas  estão  de acordo com a legislação pertinente, 

a ten dendo  aos requisitos por ela exigidos: art. 24, inciso X; art. 26; art. 38 e ss.; art. 55, 

entre outros, tod os da Lei 8666/93.

III. DA CONCLUSÃO

Isto posto, estando o presente processo form alm ente  em  ordem , opino pela 

possibilidade da contratação direta com o proprietário em  questão. Derradeiram ente, 

anoto  que está  o presente processo condicionado a análise, apreciação  e aprovação  da 

autoridade superior.

Ressalta-se, ainda, o caráter m eram ente  opinativo deste  parecer e a 

inviolabilidade do parecer do ad vogad o  público, conform e Recurso Especial n° 

1 .4 54 .6 4 0 -E S ,  rei. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, ju lgado  em  1 5  de 

outubro de 2 0 15 ,  e publicado no DJ de 0 5 . 1 1 . 2 0 1 5 .

É o parecer.

Encam inhe-se a autoridade com peten te  para as m edidas necessárias.

S.M .J.

Cam pestre  do Maranhão/MA, 05 de janeiro  de 2022.

Portaria n° 0 20 /20 2 1
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